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	INDICAÇÃO Nº277/2014



AUTORIA: VEREADOR LEANDRO MARTINS DOS SANTOS 

INDICA A NECESSIDADE DE A PREFEITURA ATRAVES DA SECRETARIA DE INFRA - ESTRUTURA QUE SEJA DISPONIBILIZADO MÁQUINAS (TRATOR, CARRETA E ROÇADEIRA) PARA USO EXCLUSIVO DO DISTRITO MARECHAL RONDON. 

                                            
Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de a Prefeitura, através da Secretaria de Infraestrutura, disponibilizar máquinas (trator, carreta, roçadeira) para uso exclusivo do Distrito Marechal Rondon.

                                                           JUSTIFICATIVA

                                                           No Distrito de Marechal Rondon existe uma necessidade permanente de limpezas gerais, tais como: roçadas nas áreas públicas do Loteamento e da escola, podas de árvores, recolhimento de garrafas pet e sacolas plásticas jogadas nos leitos das ruas.
                                                           Ressaltamos a necessidade e a importância que representam tais equipamentos, pois o Distrito de Marechal Rondon está totalmente desprovido e necessita de uma estrutura mínima para que possa prestar um trabalho de melhor qualidade que atenda os anseios daquela população, e até mesmo para poder cobrar mais do encarregado no quesito limpeza. 



 

           Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 6 de março de 2014.

                                                            VER. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS 

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                          Protocolo
Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                 Ver. Vanderlei Baioto
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